
PORTARIA Nº 140-EME, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009.  

 

Estabelece condições de funcionamento dos 

Estágios em Ultrassonografia, Cirurgia 

Vídeoassistida, Cirurgia Oncológica e UTI/UCI 

Adulto.  

 

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso I do art. 38 do Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999 - 

Regulamento da Lei do Ensino no Exército e o que prescrevem a alínea “f” do inciso IV do art. 

1º da Portaria do Comandante do Exército nº 727, de 8 de outubro de 2007, e inciso IV do art. 5º 

da Portaria do Comandante do Exército nº 300, de 27 de maio 2004 - Regulamento do Estado-

Maior do Exército (R-173), e de acordo com o estabelecido no Plano de Revitalização do 

Serviço de Saúde, aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 457, de 15 de julho de 

2009 e na Diretriz de Implantação do Programa de Capacitação e Atualização Profissional de 

Militares de Saúde (PROCAP/Sau), aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 691, 

de 22 de setembro de 2009, ouvido o Departamento-Geral do Pessoal, resolve:  

 

Art. 1º Estabelecer que os referidos Estágios:  

 

I - integre a Linha de Ensino Militar de Saúde e o grau superior;  

 

II - integre o Programa de Capacitação e Atualização Profissional de Militares 

de Saúde (PROCAP/Sau);  

 

III - tenha como universo de seleção os oficiais médicos de carreira, 

voluntários de todos os postos; IV - funcione, a partir de 2010, na forma de curso presencial em 

Organização Militar de Saúde (OMS);  

 

V - tenha a duração de até 16 (dezesseis) dias; VI - tenha a periodicidade, em 

princípio, de 03 (três) estágios por ano;  

 

VII - possibilite a matrícula de, no máximo, 04 (quatro) alunos por estágio;  

 

VIII - tenha a seleção e o relacionamento dos militares designados para a 

matrícula nos cursos conduzidos pelo Departamento-Geral do Pessoal; e  

 

IX - tenha o seu funcionamento regulado pela Diretoria de Saúde.  

 

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 


